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HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2015

O Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, com base nas informações cons-
tantes no termo de adjudicação e nos autos do processo da lici-
tação na modalidade Tomada de Preços nº 006/2015, tendo por 
objeto a contratação de empresa de engenharia para execução 
das obras de recuperação/reforma de logradouros e prédios pú-
blicos, em conformidade com o que dispõe o artigo 43, inciso VI 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, resolve homologar 
o objeto do processo licitatório acima identificado à empresa: A. 
F. SATURNINO – ME, CNPJ: 02.646.110/0001-50, com sede 
na Rua 04, 20, Quadra 04, Bairro:Parque Henrique Oliveira, 
CEP: 65.725-000, Pedreiras-MA, pelo valor do Lote I de R$ 
50.499,35 (cinquenta mil, quatrocentos e noventa e nove reais 
e trinta e cinco centavos) e do Lote II de R$ 79.364,66 (setenta 
e nove mil, trezentos e sessenta e quatro reais e sessenta e seis 
centavos), perfazendo um valor total de R$ 129.864,01 (cento e 
vinte e nove mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e um centa-
vo).                                                                                                                                                    
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão 05 de outubro de 2015.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO TOMADA DE 
PREÇOS Nº 006/2015

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da 
licitação na modalidade Tomada de Preços nº 006/2015, ampara-
do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, 
A. F. SATURNINO – ME, inscrita no CNPJ nº 02.646.110/0001-
50, com sede na Rua 04, 20, Quadra 04 - Parque Henrique Oli-
veira, CEP: 65.725-000, Pedreiras-MA, para comparecer, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimen-
to deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede 
na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura dos 
contratos a serem celebrados entre esta Prefeitura Municipal e a 
referida empresa.
O representante legal dessa empresa deverá comparecer em dias 
úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: 

deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equiva-
lente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato 
social em vigor que comprove sua capacidade de representante 
legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de di-
reitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito 
em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião 
ou assembleia em que se deu a eleição; ou
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívi-
da Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emiti-
do pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regu-
laridade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
das neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 06 de outubro de 2015.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal



          TERÇA-FEIRA, 06 DE OUTUBRO DE 2015                                                                             DIÁRIO MUNICIPAL 2
Portaria n° 05 10 001/2015      

            Transfere funcionário que especifica.                                                      
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
 ART.1° - Fica transferido o senhor Alcides dos Santos 
Oliveira, funcionário do quadro permanente desta municipali-
dade, na função de A.O.S.D, da Secretaria Municipal de Agri-
cultura Pecuária e Pesca, para a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, a partir desta data.
 ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.
 ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 10 de Outubro de 2015.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 


